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PROGRAMAS DE INTERNACIONALIZAÇÃO 202 6 

MÉXICO -  CHILE -  COLÔMBIA -  ESPANHA 

2026 

 

 1.  APRESENTAÇÃO 

 

Viver num mundo cujas fronteiras e categorias culturais se cruzam não é mais uma opção. As 

sociedades já estão vivendo o processo de inclusão/exclusão. Nossos alunos devem aprender a agir num 

mundo multicultural, perceber a diversidade como riqueza e reafirmar sua identidade, acolhendo o 

ambiente em que vivem. É um imperativo de nossa pedagogia oferecer oportunidades aos estudantes 

que lhes permitam adquirir as competências necessárias para desenvolver-se neste mundo plural. 

Os programas de intercâmbio entre países e escolas são, para esse desafio, uma ferramenta 

comprovada e efetiva. Os frutos desses projetos estão à vista e vêm ao encontro de uma formação 

integral que todos os Centros almejam e declaram. Respondem, de forma direta e eficiente, a essa linha 

de formação urgente que integra e capacita nossos educandos a viverem no século XXI. 

É possível pensar que os estudantes que participam desses programas hoje possam vir a ser 

líderes de seus respectivos países e dos projetos globais de amanhã. Graças às redes sociais, 

adolescentes que se conhecem em diferentes Programas de Intercâmbio, estarão conectados e podem, 

futuramente, vir a atuar como empresários, políticos, líderes sociais não governamentais, sacerdotes..., 

comprometidos com os destinos da humanidade, formando um novo “corpo apostólico global”. 

Nossos Centros Educacionais fazem um grande esforço para propiciar uma educação/ formação 

sintonizada com as necessidades do século XXI, com vistas a preparar cidadãos globais. Para fortalecer 

esse esforço, um grupo de Colégios propõe-se uma maior institucionalização do aproveitamento da 

Rede Jesuíta, buscando aperfeiçoar um sistema de intercâmbio cultural, regulado por propósitos mais 

explícitos na linha do desenvolvimento de “competências globais”.   

 

 

2 .  DO PROCESSO SELETIVO DOS ALUNOS DO COLÉGIO ANCHIETA  

 

2.1 O processo seletivo dar-se-á mediante a inscrição dos candidatos, a apresentação de portfólio digital 

contendo a documentação comprobatória dos critérios estabelecidos e o cumprimento dos prazos 

estabelecidos e, caso julgue-se necessário, a realização de uma entrevista com o educador referencial, 

a equipe de série e as famílias.  
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2.2 A análise documental e a escolha dos inscritos para os Programas de Internacionalização será 

realizada por uma comissão formada por professores, Serviço de Orientação Pedagógica (SOP) e pelas 

respectivas equipes de Ano/Série do aluno e validada pela assessoria da Coordenação de Unidade de 

Ensino Fundamental II e Ensino Médio (EM).  

2.3 Caso haja um número maior de candidatos validados do que as vagas previstas para a Unidade, 

estabelecer-se-á o critério de ordem de mérito, conforme análise do portfólio e, especificamente, da 

média de notas do ano anterior.  

  

3  DOS CRITÉRIOS 

 

3.1 DIMENSÃO COGNITIVA – quanto à dimensão cognitiva, podem ser candidatos(as) alunos(as) que: 

a.        estejam cursando o 9º ano do EF, 1ª ou 2ª Série do EM; 

b.        tenham um bom desempenho acadêmico.  

c.         trajetória acadêmica contínua, sem reprovações nos dois anos anteriores ao Programa 

(2024 e 2025). 

 

 3.2 DIMENSÃO SOCIOEMOCIONAL –  quanto à dimensão socioemocional podem ser candidatos(as) 

alunos(as) que: 

 

d.        tenham espírito e disposição para trabalhos coletivos, sejam organizados e responsáveis; 

e.        tenham proatividade; 

f.        respeitem as diferenças, demonstrando uma atitude de abertura, acolhimento e inclusão; 

g.         sejam reconhecidos pelos educadores e colegas como referência positiva em termos de 

convivência e sociabilidade; 

h. Demonstrem nível de autonomia pessoal, organizacional e socioemocional compatível com a 

participação no Programa de Internacionalização, considerando as exigências de deslocamento, 

convivência em ambiente escolar estrangeiro e permanência em família anf itriã, sem 

necessidade de acompanhamento individualizado por parte da instituição 

 

 

3.2 DIMENSÃO ESPIRITUAL-RELIGIOSA – quanto à dimensão espiritual-religiosa, podem ser 

candidatos(as) alunos(as) que: 

i.  sejam conscientes e comprometidos com a realidade que os cerca e que se preocupem com 

ela; 

j.  participem das atividades de Pastoral - “Apostolado” proposto pela instituição na qual farão 

o intercâmbio.  

 

4 .  DOS REGISTROS DOCUMENTAIS  
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Junto com a inscrição para os Programas de Internacionalização, o (a) aluno (a) deverá 

apresentar um portfólio documental contendo: 

a.  histórico de desempenho escolar dos dois anos anteriores ao Programa (2024, 2025); 

b. descrição/relato do seu envolvimento e de sua participação nas situações relacionadas às 

letras “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” do item 3; 

c. relato da participação nos projetos de protagonismo, com eventual apoio documental (foto, 

registro de e-mail, entre outros), será um diferencial. 

d. não será necessário carta de recomendação de professores do colégio Anchieta.  

 

5.  DO NÚMERO DE VAGAS 

 

5.1 O Colégio Anchieta dispõe de 33 (trinta e três) vagas para Unidades de Ensino no exterior 

(América Latina), sendo 04 (quatro) para o Chile, 10 (dez) para o México e 05 (cinco) para a Colômbia. 

Além disso, contamos com 14 (dez) vagas para uma Unidade de Ensino na Espanha.  

5.2 Para que o projeto ocorra, será necessário o número mínimo de 03 (três) alunos (as) 

inscritos para cada Unidade da América Latina e de 10 (dez) alunos (as) inscritos para a Unidade da 

Espanha.    

5.3 O(a) candidato(a) poderá escolher uma ou mais Unidades de Ensino no exterior para 

participar do processo seletivo.  

 

6 .  DA DISPONIBILIDADE PARA ACOMPANHAR O PROJETO 

 

 São condições que viabilizam o acompanhamento do Projeto pelo(a) aluno(a):  

6.1 a preparação prévia, a partir de material a ser fornecido pelo Educador Referencial; 

6.2 assinar, obrigatoriamente, o termo aditivo ao contrato de prestação de serviços 

educacionais, na modalidade de contrato de adesão.  

6.3 o comprometimento com a colaboração para a continuidade dos projetos de 

desenvolvimento do protagonismo juvenil do Colégio Anchieta. 

 

7.  DA FAMÍLIA 

Cumpre à família do(a) aluno(a) selecionado(a) para o Projeto: 
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7.1 dar apoio aos alunos em relação à motivação e à preparação prévia ao encontro; 

7.2 realizar o pagamento da Taxa do Aluno no valor de R$ 1.6500,00 em 5 x de R$ 330,00; 

7.3 realizar o pagamento das despesas de passagens, seguros e despesas pessoais do 

participante; 

7.4 entrar em contato com a agência de viagem parceira para a compra de passagens;  

7.5 manter um espírito de colaboração com o Colégio Anchieta em relação aos preparativos e 

à viagem;  

7.6 receber um(a) intercambista (oferecendo-lhe espaço adequado de acomodação) e 

responsabilizar-se pelas necessidades básicas, recreativas e escolares deste(a); 

7.7 ter tempo e disponibilidade para orientar o aluno(a) intercambista como se fosse seu(sua) 

próprio(a) filho(a); 

7.8 ter espírito de abertura para a diversidade cultural. 

7.9 assinatura e entrega do aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais do 

Colégio Anchieta pelas famílias dos alunos selecionados (Anexo A) .   

 

8 .  DO PROCESSO AVALIATIVO 

8.1 é da responsabilidade do aluno (a) recuperar os conteúdos perdidos e realizar as avaliações 

feitas durante o período de ausência devido ao Projeto. 

8.2 as notas das avaliações realizadas no período do Intercâmbio no Colégio estrangeiro serão 

computadas na P1 ou P2 conforme calendário acadêmico. Além disso, o (a) estudante intercambista 

deverá realizar um trabalho avaliativo para cada área do conhecimento.  

 

8.2 o aluno que não apresentar tais notas deverá fazer as avaliações na Recuperação Trimestral. 

Em caso de insucesso, terá nova oportunidade em época especial. 

 

9 .  ORIENTAÇÕES PARA A VIAGEM 
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9.1 VISTOS CONSULARES: brasileiros estão isentos de visto para turismo/negócios com 

permanência de até 90 dias na Espanha, Colômbia e Chile.A Espanha pode sofreer alteração e pode 

pedir o visto digital ETIAS, mas ainda não foi determinada a data que início desse exigência.  

9.1.1 México exige visto consular, com exceção de pessoas que possuam visto americano, 

canadense ou cidadania de algum país europeu dentro do tratado de Schengen.  

9.2 Recomendamos que todos embarquem com o passaporte brasileiro (validade mínima de 06 

meses, contando da data do retorno da viagem).  

 9.2.1 Conforme a legislação vigente para voos internacionais (2019), crianças e adolescentes de 

5 anos a 17 anos e 11 meses podem viajar desacompanhadas para outros países com:  

- Autorização judicial*;  

- Passaporte válido original (6 meses) 

  

* A autorização judicial precisa ser apresentada em única via original.  

Contudo, na emissão de passaportes novos há a possibilidade de registrar a autorização para 

viagem desacompanhado do menor. Neste caso, não é necessária a autorização judicial.    

  

10.  DATA PARA A INSCRIÇÃO, ENTREGA DOCUMENTAL E PREPARATIVOS 

 

10.1 De 29 de maio até 05 de junho de 2026, às 18h00min, por meio do Portal, conforme 

orientações apresentadas em reunião de pais (anexar portfólio e indicar primeira e segunda opção de 

destino).  

10.2 Os candidatos que forem selecionados terão uma reunião no Colégio Anchieta, a ser 

marcada pelo Educador Referencial. 

10.3 As famílias dos candidatos escolhidos terão de participar de uma reunião no Colégio 

Anchieta, a ser marcada pelo Educador Referencial. 

10.4 Local das Inscrições - Postal do Colégio: 

Passo a Passo das inscrições: https://canva.link/efwglncm9kfd3qx 

 

 

Anexo A  

ADITIVO CONTRATUAL AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS DO COLÉGIO 

ANCHIETA 

 

 



Inscrições para Internacionalização - Intercâmbios - Colégio Anchieta.

1.Portal do aluno.

Site do
Colégio

Anchieta.



2.Solicitações.

3.Programas Globais de Educação Jesuíta.



4.Identificação:

Nome do estudante:
Idade e data do aniversário.
Turma:
Contatos - E-mails - Whatsapp.

Nome dos pais / responsáveis:
Contatos - E-mails - Whatsapp.

Programas de intercâmbio que deseja participar:
México, Colômbia, Chile e  Espanha - em ordem de preferência. 

Não esqueça de anexar o Portifólio antes de enviar.
Dicas do Portifólio estão abaixo.



5. Local para anexar o Portifólio.
 Portfólio documental contendo: 
 a.  histórico de desempenho escolar dos dois anos
anteriores ao Programa (2024, 2025); 
 b. descrição/relato do seu envolvimento e de sua
participação nas situações relacionadas às letras
“d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” do item 3; 
 c. relato da participação nos projetos de
protagonismo, com eventual apoio documental
(foto, registro de e-mail, entre outros), será um
diferencial. 
 d. não será necessário carta de recomendação de
professores do Colégio Anchieta. 
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